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– MG, CEP 31630-900 nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, com 
agendamento prévio pelo telefone (31) 39916-9737 ou e-mail: comissa-
o13nucad@gmail.com, no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a 
fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo Processo 
Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, solicitar diligên-
cias, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os 
fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, 
conforme descrito em portaria inaugural, estando sujeito as penalidades 
administrativas de repreensão ou suspensão, nos termos do artigo 12 da 
Lei 18.185, de 04 de junho de 2009 ou rescisão contratual unilateral, 
nos termos do artigo 9º do Decreto nº 45.155, de 21 de agosto de 2009, 
sob pena de REVELIA.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro 2021.
Ivan Nunes Lopes - Masp 1221148-8

Presidente do PDS 089/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 127/2015, Ivan Nunes Lopes, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet-
SEJUSP - SUBSTITUIÇÃO Nº 019/2019, publicada no Diário Oficial 
do Executivo de 27 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, CONVOCA 
E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o sindicado Luiz Clau-
dio Silva – Masp 1.178.694-4, para comparecer perante esta Comis-
são Sindicante, instalada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 
edifício Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra Verde, 
Belo Horizonte – MG, CEP 31630-900 nos dias úteis, das 08h00min 
às 16h00min, com agendamento prévio pelo telefone (31) 39916-9737 
ou e-mail: comissao13nucad@gmail.com, no prazo de 10 dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de sua 
respectiva Sindicância Administrativa Disciplinar, acompanhar sua tra-
mitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de tes-
temunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em 
tese, ilícitos administrativos, conforme descrito em portaria inaugural, 
estando sujeito as penalidades administrativas de repreensão ou sus-
pensão, nos termos do artigo 12 da Lei 18.185, de 04 de junho de 2009 
ou rescisão contratual unilateral, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 
45.155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de REVELIA. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro 2021.
Ivan Nunes Lopes - Masp 1221148-8

Presidente da SAD 127/2015
17 1447385 - 1

ALTERAÇÃO DE NOME ATO: N° 101/2021 
ALTERA O NOME, à vista do documento apresenta pelo(s) 
servidor(es): 
MASP 13519079, CAMILA SAMANTHA LEITE LOPES, para 
CAMILA SAMANTHA LEITE LOPES DOS SANTOS.
MASP 14457972, FLAVIA ALVES DOS REIS MOREIRA, para FLA-
VIA ALVES DOS REIS.
MASP 13798798, LEIA RAYESSY NOGUEIRA DA SILVA, para 
LEIA RAYESSY NOGUEIRA DO VALE. 

Mariana Procópio de Castro Lima Superintendente de Recursos 
Humanos Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

26 1450761 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- (LAC1) Licença de Operação em Caráter Corretivo: 1) * Luciné-
lio dos Reis 11935549693 - Tratamento químico para preservação de 
madeira - Rio Pardo de Minas/MG. PA/nº 143/2021. Classe 4. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 26/02/2031.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

26 1451033 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que foi 
CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Licença de 
Operação Corretiva: *Marcelo Rodrigues Barbosa e outro/Faz. Santa 
Juliana e Boa Vista - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticul-
tura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) 
e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura – Santa Juliana/MG – PA COPAM Nº. 
01943/2015/001/2019 - Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. VALIDADE: 8 (OITO) ANOS. *Ailton Alves de Castro e 
outros/Fazenda São Jerônimo Grande/Córrego Danta/Alto da Prata/ 
Barreiro do Valadão/Nascente da Prata/São José n° Um – Mat. 34.649; 
29.277; 33.876; 34.539; 25.960; 31.447; 58.278; 35.049; 15.209; 
35.823; 29.309; 58.325; 14.498; 15.211; 33.401; 16.375 - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura e Criação de bovinos, buba-
linos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento 
- Gurinhatã/MG – PA COPAM Nº. 03239/2007/001/2021 - Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 6 (SEIS) 
ANOS. *Rogério Luiz Seibt/Faz. Barreio, Manabuiu e Barreiro, Bom 
Retiro III e Ilha do Bambuzeiro denominado “Gaúcha Trés Pontas” - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos em regime extensivo, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confina-
mento, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, ins-
talações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação e Suinocultura - Pre-
sidente Olegário/MG – PA COPAM Nº. 1454/2004/002/2020 - Classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 8 (OITO) 
ANOS. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

26 1451101 - 1

Pauta da 115ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Jequitinhonha - (URC JEQ) do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal – COPAM.
Data: 11 de março de 2021, às 13h30min.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam) e Presidente da URC Jequitinhonha, Ana Carolina 
Miranda Lopes de Almeida.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais.
4. Exame da Ata da 114ª RE de 04/12/2020.
5. Municipalização do Licenciamento Ambiental: Curso EAD “Des-
centralização do Licenciamento Ambiental”. Apresentação: Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad.
6. Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA. Apresentação: Semad.
7. Processos Administrativos para exame de Recursos de Autos de 
Infração:
7.1 Joaquim Roberto de Sá - Supressão de vegetação nativa, em área 
comum e de reserva legal, com destoca, e queimada, para uso alter-
nativo do solo/Silvicultura, sem autorização do órgão competente 

- Itinga/MG - PA/Nº 549740/18 - AI/Nº 43666/2012 - Apresentação: 
Subsecretaria de Fiscalização - Sufis. RETORNO DE VISTAS pelos 
Conselheiros Roberto de Castro Teixeira representante da FAEMG e 
Roberto Vial Costa representante do Sindicato dos Produtores Rurais 
de Diamantina.
7.2 Joaquim Roberto de Sá - Supressão de vegetação nativa, em área 
comum, com destoca, para uso alternativo do solo/Silvicultura, sem 
autorização do órgão competente e supressão de três árvores imu-
nes de corte (pequizeiros) - Itinga/MG - PA/Nº 459317/16 - AI/Nº 
167969/2013 - Apresentação: Subsecretaria de Fiscalização - Sufis. 
RETORNO DE VISTAS pelos Conselheiros Roberto de Castro Tei-
xeira representante da FAEMG e Roberto Vial Costa representante do 
Sindicato dos Produtores Rurais de Diamantina.
8. Processo Administrativo para exame de requerimento para Interven-
ção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da supressão de 
vegetação secundária em estágio médio ou avançado de regeneração do 
Bioma Mata Atlântica localizado em áreas prioritárias para a conserva-
ção da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento Ambiental:
8.1 Prefeitura Municipal de Conceição do Mato Dentro - Conceição 
do Mato Dentro/MG - PA/Nº 14030000288/20 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação perma-
nente - APP em uma área de 0,0513 ha; Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas em uma área de 0,1016 ha (01 árvore). 
- Área Requerida: 0,1529 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0513 ha 
- Fitofisionomia: Mata Atlântica - Estágio de Regeneração: Médio -. 
Apresentação: URFBio Jequitinhonha.
9. Encerramento.

(a) Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida. Secretária 
Executiva do Copam e Presidente da URC Jequitinhonha.

26 1451272 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
o indeferimento dos processos de Licenciamentos Ambientais abaixo 
identificados:
- LAS RAS: 1) Jequeri Energia S.A – Central Geradora Hidrelétrica 
– CGH, Jequeri/MG e Canaã/MG, PA nº 462/2021, Classe 2. Motivo: 
insuficiência técnica. 2) Mineracao Supremo Brasil Ltda, Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, Astolfo 
Dutra/MG, PA n° 757/2021, Classe 2. Motivo: insuficiência técnica.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

26 1451173 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte 
de Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Autorização Ambiental de Funcionamento: 1) Empresa Gontijo de 
Transportes Ltda. - Posto de abastecimento de combustíveis - Janaúba/
MG - PA/Nº 00499/2002/004/2017 - Classe 1. Motivo: A pedido do 
empreendedor.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

26 1451039 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 71ª Reunião Ordinária da Câmara 
de Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 
de fevereiro de 2021, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 70ª RE de 
12/02/2021. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Processo Adminis-
trativo para exame de Renovação da Licença de Operação: 5.1 Petra 
MG Indústria e Comércio de Agregados Ltda. - Extração de rocha 
para produção de britas com ou sem tratamento; britamento de pedras 
para construção; postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Matias 
Barbosa e Juiz de Fora/MG - PA/Nº 00387/1998/007/2016 - ANMs: 
831.421/2003; 832.106/2000; 833.266/2005; 830.715/2014 - Classe 4 
(conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresenta-
ção: Supram ZM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 10 (DEZ) ANOS. 6. Processo Administrativo para exame 
de Licença Prévia: 6.1 Nexa Recursos Minerais S.A./Nexa Recursos 
Minerais S.A. - Unidade Morro Agudo - Lavra subterrânea, exceto 
pegmatitos e gemas - Paracatu/MG - PA/SLA/Nº 3416/2020 - ANMs: 
806.973/1968, 802.822/1974 e 831.443/1988 - Classe 5. Apresenta-
ção: Supram NOR. RETIRADO DE PAUTA. 7.Processo Administra-
tivo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 7.1 Brita Cambuí 
Indústria e Comércio Ltda. -Extração de rocha para produção de bri-
tas; Unidade de tratamento de minerais (UTM), com tratamento a seco; 
Pilha de rejeito/estéril - Cambuí/MG - PA/Nº 00012/1992/012/2019 - 
ANM: 833.252/1989 - Classe 4(conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM. PEDIDO DE VISTAS 
pelos Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associa-
ção para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca) e Car-
los Eduardo Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira 
de Engenheiros (SME). 8. Processo Administrativo para exame de 
Licença Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Ope-
ração: 8.1 Vale S.A. - Complexo Mariana - Mina de Alegria/Fábrica 
Nova - Pilhas de rejeito/Estéril - Mariana e Ouro Preto/MG - PA/Nº 
00182/1987/103/2017 - ANM: 1721/67, 831.478/2002 e 831.994/2003 
- Classe 6. Apresentação: Supram CM. PEDIDO DE VISTAS pelos 
Conselheiros Bruno Elias Bernardes representante da Associação para 
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca), Carlos Eduardo 
Orsini Nunes de Lima representante da Sociedade Mineira de Enge-
nheiros (SME), Denise Bernardes Couto representante do Sindicato da 
Indústria Mineral do Estado de Minas Gerais (Sindiextra) e Henrique 
Damásio Soares representante da Federação das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais (Fiemg). 9. Processo Administrativo para exame de 
Licença de Operação Corretiva: 9.1 Pedreira Santa Mônica Ltda. - 
Extração de rocha para produção de britas com ou sem tratamento; uni-
dade de tratamento de minerais (UTM); obras de infraestrutura (pátios 
de resíduos, produtos e oficinas); pilhas de rejeito/estéril; estradas para 
transporte de minério/estéril; posto de abastecimento; retificação de 
curso d’água - Juiz de Fora/MG - PA/Nº 00084/1998/008/2018 - ANMs: 
830.291/1998 e 832.932/2015 - Classe 5. Apresentação: Supram ZM. 
PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiros Bruno Elias Bernardes repre-
sentante da Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca 
(Promutuca). 10. Segurança hídrica e Mineração: 10.1 Uso de recur-
sos hídricos e Mineração. Apresentação: Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas (Igam). APRESENTADO. 10.2 Segurança hídrica na Região 
Metropolitana de Belo Horizonte. Apresentação: Companhia de Sanea-
mento de Minas Gerais (Copasa). APRESENTADO.

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. Presidente da 
Câmara de Atividades Minerárias - CMI.

26 1451199 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) Vanilson Junior Pereira / Sítio Peão, Suinocultura, 
Viçosa/MG, PA nº 4554/2020, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTE. Válida até 26/02/2031; 2) Mineracao Vale Do Carangola 
LTDA, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na constru-
ção civil, Faria Lemos/MG, PA nº 4167/2020, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 26/02/2031. 3) ALPHA STO-
NES COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA, Lavra a 
céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para trans-
porte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos mine-
rários; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
Santo Antônio do Grama/MG, PA n° 5005/2020, Classe 3. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 26/02/2031. 

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

26 1451156 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que foi 
CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Licença de 
Operação Corretiva: *Frigorifico Beira Rio Ltda. - Abate de animais 
de grande porte – Conceição das Alagoas/MG – PA SLA Nº. 305/2021 
- Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

26 1451098 - 1

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES determinadas pela 45ª Reunião Extraordinária da Câmara 
de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência com 
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/
channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 25 de fevereiro de 
2021, às 14h, a saber: 4. Exame da Ata da 44ª RO CIF de 28/01/2021. 
APROVADA. 5. Processo Administrativo para exame de Licença Pré-
via concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação: 
5.1 ECO135 Concessionária de Rodovias S.A. - Implantação ou dupli-
cação de rodovias ou contornos rodoviários - Curvelo, Corinto, 
Bocaiuva, Buenópolis e Montes Claros/MG - PA/Nº 
18176/2018/001/2019 - Classe 6. Apresentação: Suppri. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. Aprovada 
a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: “Execu-
tar integralmente o Programa de Monitoramento de Fauna, conforme 
cronograma executivo apresentado. Prazo: Após a aprovação do órgão 
ambiental”; “Realizar monitoramento de fauna na BR-135 direcionado 
especificamente para identificação das espécies e dos trechos com 
maior frequência de travessia e atropelamento da fauna silvestre. Deve 
ser apresentando plano de monitoramento baseado, inclusive, em meto-
dologias já consagradas sobre o tema, precisando-se equipe, equipa-
mentos e esforço de verificação, além do número de profissionais 
envolvidos e cronograma de execução. Com objetivo de também auxi-
liar no monitoramento, inserir no Plano de Comunicação da Concessio-
nária e realizar campanhas informativas e orientativas alertando sobre o 
atropelamento de animais silvestres no trecho concessionado, e da 
importância de reportar os eventos de atropelamento à Concessionária 
por meio do canal de comunicação 0800. O monitoramento deverá ser 
especialmente fortalecido nas áreas de maiores concentrações de rema-
nescentes de vegetação nativa na área de influência direta do empreen-
dimento, especialmente na zona de amortecimento do Parque Estadual 
da Serra do Cabral e nas linhas de conectividade ambiental com outras 
UCs adjacentes à Serra do Cabral. A metodologia de monitoramento 
deverá ser aprovada pelo Órgão Ambiental competente. Prazo: Apre-
sentação ao Órgão Ambiental do plano de monitoramento: 135 (cento e 
trinta e cinco) dias após concessão da LAC; Implantação e duração do 
monitoramento: Início imediato após aprovação da metodologia pelo 
Órgão Ambiental de modo a possibilitar a montagem de banco de dados 
por maior período possível e deverá se estender durante a execução das 
obras e dois (02) anos após a conclusão das obras; Realização de cam-
panhas informativas e orientativas alertando sobre o atropelamento de 
animais silvestres no trecho concessionado, por meio do canal de 
comunicação 0800, devendo mantê-las ao longo da vigência da Licença 
de Operação”; “Apresentar estudo indicando os locais e tipologia das 
passagens de fauna e estruturas complementares a serem construídas 
com cronograma de execução, e implantá-las ao longo da rodovia. 
Além dos resultados preliminares do monitoramento de que trata a con-
dicionante anterior, para a escolha das modalidades das passagens de 
fauna, deverão ser considerados os trabalhos científicos publicados 
sobre o tema, avaliando a eficiência das diferentes tipologias. O estudo 
deverá ser aprovado pelo Órgão Ambiental competente e a data final 
para implantação das passagens deve ser até a conclusão as obras. 
Prazo: Apresentação do estudo e cronograma de implantação das estru-
turas das passagens de fauna, contado após o início do monitoramento 
do trecho: THs 1 e 2 - após 60 (sessenta) dias; THs 3 e 6 - após 90 
(noventa) dias; e THs 4 e 5 - após 135 (cento e trinta e cinco) dias; 
Implantação das estruturas das passagens: de acordo com cronograma 
aprovado pelo Órgão Ambiental devendo coincidir com a conclusão das 
obras na rodovia” e “Monitoramento das passagens de fauna e estrutu-
ras complementares implantadas ao longo da rodovia para verificação 
de sua eficiência. Após o termino do monitoramento da travessia e atro-
pelamento da fauna na ECO-135 (pelo período de 02 (dois) anos con-
forme redação da condicionante de número XX), bem como obtenção 
de dados preliminares do monitoramento das passagens de fauna, 
deverá ser apresentado ao órgão ambiental competente relatório técnico 
avaliando a eficiência dessas estruturas. Caso se chegue à conclusão 
pela necessidade de melhorias/adaptações, essas deverão ser implanta-
das de acordo com cronograma de execução a ser aprovado pelo órgão 
ambiental competente. Prazo para monitoramento das passagens: 05 
(cinco) anos após conclusão das passagens”. Aprovada a alteração da 
Condicionante nº 13, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Apresentar Programa de Monitoramento de Fauna. Prazo: Antes do 
início da supressão de vegetação”. 6. Processo Administrativo para 
exame de Licença de Operação Corretiva: 6.1 Concessionária Rodovia 
MG 050 S.A. - Implantação ou duplicação de rodovias e pavimentação 
e/ou melhoramento de rodovias - Juatuba, Mateus Leme, Itaúna, Igara-
tinga, Carmo do Cajuru, São Gonçalo do Pará, Divinópolis, São Sebas-
tião do Oeste, Pedra do Indaiá, Formiga, Pains, Córrego Fundo, 
Pimenta, Piumhi, Capitólio, São João Batista do Glória, Alpinópolis, 
Passos, Itaú de Minas, Pratápolis, Fortaleza de Minas e São Sebastião 
do Paraíso/MG - PA/Nº 29925/2014/004/2018 - Classe 5. Apresenta-
ção: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 10 (DEZ) ANOS. Aprovada a inclusão de novas condicionantes 
com as seguintes redações: “Realizar monitoramento de fauna ao longo 
da MG-050 (do KM 57+600 até 402+000), BR-491 (do KM 0+000 até 
4+700) e BR-265 (do KM 637+200 até 659+500) em um total de 
371,35 KM direcionado especificamente para identificação das espé-
cies e dos trechos com maior frequência de travessia e atropelamento da 
fauna silvestre. Deve ser apresentando plano de monitoramento base-
ado, inclusive, em metodologias já consagradas sobre o tema, precisan-
do-se equipe, equipamentos e esforço de verificação, além do número 
de profissionais envolvidos e cronograma de execução. Com objetivo 
de também auxiliar no monitoramento, inserir no Plano de Comunica-
ção da Concessionária e realizar campanhas informativas e orientativas 
alertando sobre o atropelamento de animais silvestres no trecho conces-
sionado, e da importância de reportar os eventos de atropelamento à 
Concessionária por meio do canal de comunicação 0800 ou utilizando 
aplicativo especifico para essa finalidade. O monitoramento deverá ser 
especialmente fortalecido nas áreas de maiores concentrações de rema-
nescentes de vegetação nativa na área de influência direta do empreen-
dimento, especialmente na zona de amortecimento de UCs de proteção 
integral. A metodologia de monitoramento deverá ser aprovada pelo 
Órgão Ambiental competente. Prazo: Apresentação ao Órgão Ambien-
tal do plano de monitoramento: 135 (cento e trinta e cinco) dias após 
concessão da LOC; Implantação e duração do monitoramento: Início 
imediato após aprovação da metodologia pelo Órgão Ambiental com 
duração de três (03) anos; A realização de campanhas informativas e 
orientativas alertando sobre o atropelamento de animais silvestres no 
trecho concessionado, por meio do canal de comunicação 0800 ou uso 
de aplicativo, deve ser mantida ao longo da vigência da Licença de 
Operação”; “Após 12 (doze) meses (período seco e chuvoso) de moni-
toramento estabelecido na condicionante anterior, apresentar estudo 
indicando às adequações necessárias a serem feitas nas passagens de 
fauna e estruturas complementares já implantadas, e construção de 
novas outras (caso seja necessário), estabelecendo locais e tipologia das 
passagens e cronograma de execução das obras. Além dos resultados 
preliminares do monitoramento para a escolha das modalidades das 
passagens de fauna, deverão ser considerados os trabalhos científicos 
publicados sobre o tema, avaliando a eficiência das diferentes tipolo-
gias. O estudo deverá ser aprovado pelo Órgão Ambiental competente. 
Prazo: Apresentação do estudo e cronograma de implantação das estru-
turas das passagens de fauna: 120 (cento e vinte) dias após o final de 12 
(doze) meses de monitoramento da travessia e atropelamento; Implan-
tação das estruturas das passagens: de acordo com cronograma apro-
vado pelo Órgão Ambiental”; “Fazer monitoramento das passagens de 
fauna e estruturas complementares, caso os estudos da condicionante 
anterior indiquem a sua necessidade, implantadas ao longo de todo tre-
cho concessionado para verificação de sua eficiência, sempre contem-
plando um ciclo hidrológico completo, para possibilitar a comparação 
entre os resultados. Observação: a) os relatórios deverão conter a lista-
gem dos animais que utilizaram as passagens, com data e horário, bem 
como sua identificação até o menor nível taxonômico possível e arquivo 
fotográfico dos registros dos sistemas de coleta de dados implantados 
(câmera trap, armadilha de pegada etc.); b) os relatórios deverão sem-
pre estar acompanhados da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) dos profissionais habilitados responsáveis por sua elaboração e 
pela identificação dos indivíduos. Prazo: 05 (cinco) anos a partir da 
conclusão da implantação de cada passagem. Prazo: 5 anos a partir da 
conclusão da implantação de cada passagem”; Aprovada a alteração das 
Condicionantes nº 09 e 10, que passam a vigorar com as seguintes reda-
ções: Condicionante nº 09: “Promover, pelos meios disponíveis, além 
do reforço às campanhas de conscientização, a manutenção da integri-
dade das cercas delimitadoras da faixa de domínio da rodovia nas zonas 
rurais, inclusive por meio de programas de incentivo aos pequenos pro-
prietários, de modo a garantir uma efetiva mitigação dos atropelamen-
tos da fauna. Deverá ser apresentado anualmente relatório descritivo e 
fotográfico georreferenciado das ações realizadas, com menção da loca-
lização das eventuais cercas reparadas. Prazo: Durante a vigência da 
licença” e Condicionante nº 10: “Instalar 1.500 metros de cerca de dire-
cionamento em cada sentido da rodovia com a intenção de direcionar os 

animais silvestres para as travessias dos dispositivos de drenagem do 
Córrego do Ouro e de seu afluente, no trecho km 247+330 ao km 
249+250, conforme indicado no parecer técnico do IEF nº 08 e instala-
ção de câmera traps para identificação dos animais transeuntes. Obser-
vação: estas estruturas devem ser posicionadas apenas nas proximida-
des das passagens, por no mínimo 100 m de cada lado e de ambos os 
lados da rodovia, e devem ser longas o bastante para prevenir que ani-
mais acessem a pista ao atingirem os limites laterais da cerca. Apresen-
tar arquivo fotográfico comprovando a instalação. Prazo: 180 (cento e 
oitenta) dias”. Aprovada a alteração do prazo da Condicionante nº 15, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: Prazo: “ 03 (três) anos, 
contados da assinatura de instrumento específico que deverá ser estabe-
lecido entre o IEF e a Concessionária Nascente das Gerais”. Aprovada 
a exclusão da Condicionante nº 20. 7. Processo Administrativo para 
exame de Renovação da Licença de Operação: 7.1 Companhia de Sane-
amento de Minas Gerais - Copasa - Estação de Tratamento de Esgoto 
Sanitário; aterro sanitário, inclusive “Aterro Sanitário de pequeno 
porte”- ASPP - Teófilo Otoni/MG - PA/Nº 02523/2004/003/2018 - 
Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apre-
sentação: Supram LM. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Paulo 
José de Oliveira representante da Associação Pró Pouso Alegre 
- APPA.

(a) Renato Teixeira Brandão. Presidente da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente e Presidente da 

Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, 
Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF).
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O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que foi CON-
CEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada:
1) (LAC2) - Licença de Instalação concomitante com a Licença de Ope-
ração (LI+LO): *G23SB Desenvolvimento Urbano Ltda. / Centralidade 
Sul - Fase 1 - Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 
similares; Estação de tratamento de esgoto sanitário; Estação de trata-
mento de água para abastecimento e Interceptores, emissários, elevató-
rias e reversão de esgoto - Nova Lima/MG - PA/Nº 4255/2020 - Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Validade de 10 (dez) anos, 
com vencimento em 26/02/2031. *** Informa ainda que foi expedida 
Autorização para Intervenção Ambiental nº 1370.01.0012903/2020-25 
para corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em 4,8 
ha (187 unidades) válida durante o prazo de vigência da Licença.

(a) Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.
26 1451285 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento dos processos de Licen-
ciamento Ambiental abaixo identificados:
*Licença de Operação Corretiva (LAC1): 1) Siderúrgica Setegusa 
Eireli, reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-
perigosos) não especificados, Sete Lagoas/MG, Processo nº 102/2021, 
Classe 3. Motivo: perda do objeto. *Renovação de Licença de Ope-
ração: 1) PCH Rio de Pedras, barragens de geração de energia hidre-
létrica, Itabirito/MG, PA/Nº 01158/2002/005/2016, Classe 3. Motivo: 
não atendimento a informações complementares. *Licença Ambiental 
Simplificada (LAS/RAS): 1) Mineração Zé de Duca Ltda., lavra a céu 
aberto - rochas ornamentais e de revestimento; pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento (extração de talco e associados), 
Ouro Preto/MG, Processo nº 4482/2020, DNPM/Nº 832.468/1983, 
Classe 2. Motivo: não atendimento a informações complementares. 2) 
Guilherme M. da Fonseca Leal, extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil (areia), Curvelo e Pompéu/MG, 
Processo nº 203/2021, DNPM/Nº 832.594/2015, Classe 3. Motivo: 
não atendimento a informações complementares. 3) Dragagem A. M. 
Ltda., extração de areia e cascalho para utilização imediata na constru-
ção civil; extração de argila usada na fabricação de cerâmica verme-
lha (areia e argila), Esmeraldas/MG, Processo nº 1501/2020, DNPM/
Nº 831.408/2008, Classe 3. Motivo: não atendimento a informações 
complementares. *Licença de Operação Corretiva: 1) Estação de Tra-
tamento de Esgotos - ETE Ouro Branco, tratamento de esgotos sanitá-
rios, Congonhas/MG, PA/Nº 16120/2007/001/2013, Classe 3. Motivo: 
não atendimento a informações complementares. *Licença de Ope-
ração Corretiva (LAC 2): Granova Granitos e Mármores do Brasil 
Ltda., pilhas de rejeito/estéril; estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários; lavra a céu aberto 
- rochas ornamentais e de revestimento, Monjolos/MG, DNPM/Nº 
832.745/2009, PA/Nº 20863/2019/001/2019, Classe 4. Motivo: Artigo 
50 da Lei Estadual nº 14.184/2002. *Licença de Operação (LAT): 1) 
Plascar Indústria de Componentes Plásticos Ltda., jateamento e pin-
tura; fabricação de peças e acessórios para veículos automotores e/
ou ferroviários, exceto embarcações e estruturas flutuantes; base de 
envasamento de gás liquefeito de petróleo - GLP, Betim/MG, PA/Nº 
00101/1994/023/2014, Classe 4. Motivo: arquivado a pedido do empre-
endedor para envio ao município.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Allonda Ambiental S.A., transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos, Santa Cruz do Escalvado/MG, Processo nº 840/2021. 
2) Voltaria Energia do Brasil Ltda., usina solar fotovoltaica, Presidente 
Juscelino/MG, Processo nº 841/2021. 3) Loc Ban/MG Locação de 
Equipamentos Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos peri-
gosos, Contagem/MG, Processo nº 842/2021. 4) Solum Demolições 
e Terraplenagem Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 850/2021. 5) Empresa de 
Transportes Martins Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, João Monlevade/MG, Processo nº 851/2021. 6) Tabi Tecno-
logia de Alimentos, Bebidas e Inovação Ltda., torrefação e moagem de 
grãos; secagem e/ou concentração de produtos alimentícios, inclusive 
leite e soro de leite; fabricação industrial de massas, biscoitos, salgados, 
chocolates, pães, doces, suplementos alimentares e ingredientes para 
indústria alimentícia; fabricação de refrigerantes (inclusive quando 
associada à extração de água mineral) e de outras bebidas não alcóoli-
cas, exceto sucos; culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; beneficiamento primá-
rio de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Rio Acima/
MG, Processo nº 861/2021. 7) Terrasa Engenharia S.A., usinas de pro-
dução de concreto asfáltico, Sete Lagoas/MG, Processo nº 862/2021. 
8) AC Agropecuária Ltda., extração de areia e cascalho para utiliza-
ção imediata na construção civil; extração de argila usada na fabrica-
ção de cerâmica vermelha, Capim Branco e Matozinhos/MG, Processo 
nº 863/2021. 9) RIP Serviços Industriais Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 
882/2021. 10) Allonda Ambiental S.A., transporte rodoviário de pro-
dutos e resíduos perigosos, Brumadinho/MG, Processo nº 883/2021. 
11) Balanceamento e Alinhamento Brother’s Ltda., transporte rodo-
viário de produtos e resíduos perigosos, Contagem/MG, Processo nº 
884/2021. 12) Sistermi Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda., 
transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Serra/ES, Pro-
cesso nº 885/2021. 13) Combustíveis Corinto Ltda., postos revende-
dores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Corinto/MG, Processo nº 887/2021. 14) 
Vallourec Soluções Tubulares do Brasil S.A., postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação, Jeceaba/MG, Processo nº 899/2021. 15) GCW – Trans-
portes Rodoviários Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Betim/MG, Processo nº 903/2021. 16) Viviane Cabral Vidal 
Souza Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Belo Horizonte/MG, Processo nº 904/2021. 17) Construtora Barbosa 
Mello S.A., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Ouro Preto/MG, Processo nº 919/2021. 18) Autometal Minas Croma-
ção, Pintura e Injeção de Plásticos Ltda., fabricação de peças e acessó-
rios para veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações 
e estruturas flutuantes, Mateus Leme/MG, Processo nº 0088328/2021 
(Processo reorientado). 19) Seoyon Intech Fabricação de Sistema Inte-
rior Automotivo Brasil Ltda., fabricação de peças e acessórios para 
veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e estru-
turas flutuantes, São Joaquim de Bicas e Igarapé/MG - Processo nº 
5171/2020 (Processo reorientado).

(a) Breno Estever Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102270032350116.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram concedidas as licenças ambien-
tais abaixo identificadas:
*Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS/RAS): 1) Laticínio 
Paraúna Ltda., fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de 
leite fluido, Presidente Juscelino/MG, Processo n° 4555/2020, Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 26/02/2031. 
2) MCA Mineração Ltda., extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil e extração de argila usada na fabricação de 
cerâmica vermelha, ANM/N° 830.730/2008, Esmeraldas/MG, Processo 
n° 5451/2020, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 26/02/2031. 3) Ricardo Marra/Fazenda Marra/Dona Ceci/
Catatal, avicultura; culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento, Florestal/MG, PA/N° 21125/2009/003/2017, 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
26/02/2031. 4) Anex Mineração S/A, lavra a céu aberto - minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento e Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, ANM/N° 
830.889/1980, Itabirito/MG, PA/N° 00044/1989/010/2019, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 26/02/2031. 
*Licença de Operação (LAC2): 1) Mineração Usiminas S.A. - Mina 
Central, lavra a céu aberto - minério de ferro, ANM/N° 831.390/2015, 
Itatiaiuçu e Mateus Leme/MG, PA/N° 00092/1982/069/2018, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 26/02/2031.

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central 
Metropolitana torna público o indeferimento dos processos de Licen-
ciamento Ambiental abaixo identificados:
*Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS/RAS): 1) Pedrosa 
Orsini Auditores Independentes - ETE do Residencial Alta Vila, esta-
ção de tratamento de esgoto sanitário, Ouro Preto/MG, Processo n° 
319/2021, Classe 2. Motivo: impossibilidade técnica. 2) Ricardo Gui-
marães Costa, extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, ANM/N° 832.347/2004, Esmeraldas/MG, Processo n° 
28/2021, Classe 3. Motivo: impossibilidade técnica. 3) Mauro Umberto 
Vieira, suinocultura e formulação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais, Queluzito/MG, Processo n° 507/2021, Classe 
2. Motivo: impossibilidade técnica. 4) Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais – Copasa MG, estação de tratamento de esgoto sanitário, 
Pedro Leopoldo/MG, Processo n° 537/2020, Classe 3. Motivo: impos-
sibilidade técnica. *Licença de Operação (LAC1), tipo renovação: Oxi-
gas Residuos Especiais Ltda., tratamento térmico de resíduos tais como 
incineração, pirólise, gaseificação e plasma, Contagem/MG, Processo 
nº 4297/2020, Classe 4. Motivo: desempenho ambiental insatisfatório.

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Raja Log Transportes Ltda - Transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos. - Governador Valadares/MG - Processo nº: 761/2021. 
2) Auto Posto Rodrigues e Bertoldo Ltda - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação. São Domingos das Dores/MG - Processo nº: 609/2021. 3) 
Genésio de Assis Cota - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos. - Alvinópolis/MG - Processo nº: 764/2021. 4) Margon Indús-
tria e Comércio Ltda - Fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijo-
los e outros artigos de barro cozido), inclusive com utilização de até 
10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, 
em substituição de percentual equivalente na carga de argila; Extra-
ção de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha. - Itambacuri/
MG - Processo nº: 800/2021. 5) Rápido Transportes de Ipatinga Ltda 
- Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos. - Ipatinga/
MG - Processo nº: 801/2021. 6) Gamalatiel Fautisno Braz - Extração 
de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha. - Itanhomi/MG 
- Processo nº: 799/2021. 7) Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Gerais (DEER - MG). - Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cur-
sos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente 
em obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administra-
ção Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal. - Macha-
calis/MG - Processo nº: 804/2021. 8) Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais (COPASA - MG) - Estação de tratamento de água para 
abastecimento. - Frei Inocêncio/MG - Processo nº: 805/2021. 9) Posto 
Imperial Comércio de Combustíveis - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação. - Nanuque/MG - Processo nº: 830/2021. 10) Florisval Pereira 
Santana - Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação 
de minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extra-
ção. - Conselheiro Pena/MG - Processo nº: 860/2021. 11) Flex Render 
Artefatos de Borracha Eireli - Reciclagem ou regeneração de outros 
resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados. - João Monlevade/
MG - Processo nº: 914/2021.

(a) Gesiane Lima e Silva. A Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- *AAF: 1) Rápido Transportes de Ipatinga Ltda - Brasileira S.A - 
Transporte rodoviário de produtos perigosos. - Ipatinga/MG - PA nº 
33184/2016/001/2016. Classe 1. Motivo: Perda do objeto.

(a) Gesiane Lima e Silva. A Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Lais Bellodi Arruda / Fazenda Toca da Suçuarana - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo - Januária/MG - Protocolo nº 835/2021.
2) Jacurutu Lemos Bicas Agropecuária Ltda. - Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura - Buritizeiro/MG - Protocolo nº 874/2021.
3) Posto Estrela do Paraiso Ltda. - Postos revendedores, postos ou pon-
tos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutu-
antes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avia-
ção - São João do Paraíso/MG - Protocolo nº 879/2021. Concedida com 
condicionantes.
4) CEI Solar Empreendimentos Energéticos S.A. - Usina solar fotovol-
taica - Francisco Sá/MG - Protocolo nº 880/2021.
5) Casa do Produtor Rural de Janaúba Ltda. - Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos - Montes Claros/MG - Protocolo nº 
881/2021.
6) Auto Posto Central e Comércio Ltda. - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Chapada Gaúcha/MG - Protocolo nº 897/2021. Concedida 
com condicionantes.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

26 1451089 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas, torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de Licença 
de Operação Corretiva para Autorização Ambiental de Funcionamento 
- AAF, do processo administrativo de licenciamento ambiental abaixo 
identificado: * Cemig Geração e Transmissão S.A/PCH Santa Marta 
- Barragens de Geração de Energia Hidrelétrica - Grão Mogol/MG - 
PA/ Nº. 06232/2006/001/2007 - Classe 1. Validade: até 26/02/2025. 
Motivo: Atendimento a Deliberação Normativa nº 146/2010. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

26 1451046 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequiti-
nhonha torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Izimex Pedras do 
Brasil LTDA, Lavra a céu aberto – rochas ornamentais e de revesti-
mento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revende-
dores de combustíveis de aviação, Diamantina/MG, PA n° 3588/2020, 
Classe 2. Motivo: falta de elementos essenciais para análise técnica.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

26 1451281 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambien-
tais abaixo identificadas:
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: 1) Danilo de 
Alencar Gomes, Tratamento químico para preservação de madeira, 
Jacuí/MG, Processo SLA nº 455/2021, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Validade: 08 (OITO) ANOS.
- LAC 1 - Licença de Operação: 2) Frigorífico Ferreira & Filhos Ltda., 
Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Estiva/
MG, Processo SLA nº 2290/2020, Classe 4. CONCEDIDA COM CON-
DICIONANTES. Validade: 06 (SEIS) ANOS.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas.

26 1451220 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco, torna público o arquivamento dos processos abaixo 
identificados:
1) Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LP+LI): *Gecal Indús-
tria e Comércio de Produtos Minerais Ltda. - lavra a céu aberto - mine-
rais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, pilha 
de rejeito estéril e estrada para transporte de minério/estéril, Pains/
MG - PA Nº 19021/2018/001/2018. Classe: 4. Motivo: a pedido do 
empreendedor.
2) Autorização para Intervenção Ambiental – AIA: Tipo de inter-
venção: Supressão de cobertura nativa, com destoca, para uso alter-
nativo do solo, Processo: nº 04727/2018, vinculado ao PA Nº 
19021/2018/001/2018. Motivo: o arquivamento do processo adminis-
trativo n. 19021/2018/001/2018, ao qual o processo de AIA é vinculado 
de forma acessória. 

(a) Rafael Rezende Teixeira. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Paulo da C. e 
Silva Cal, Fabricação de cal virgem, Córrego Fundo/MG, PA Nº 
25440/2018/001/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. Válida até: 27/02/2031. 

(a) Rafael Rezende Teixeira. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

26 1450958 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. 
Fernando Ometto Zancaner/Fazenda Chapadão dos Pinheiros - Mat. 
14.573; Fazenda Ceres III, Ceres e São Francisco de Borja - Mat. 
14.572 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes - Perdizes/
MG - PA nº 0886/2021. 2. Valoriza Fomento Mercantil Ltda - ANM 
nº 831.531/2020/Fazenda Ferragem, Lugar Denominado “Fazenda 
Dourados” - Mat. 41.146 - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil.- Douradoquara/MG - PA nº 0895/2021. 3. 
Posto Terras Altas Ltda/Posto Carro de Boi - Postos revendedores, pos-
tos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação- Ibiá/MG - PA nº 0896/2021. 4. Itamar Rodrigues Pereira/
Fazenda Santa Juliana - LG Marco, Pau de Óleo e Jatobá – Mat. 18.000 
- Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiri-
cultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo- Santa Juliana/MG - PA nº 0911/2021. 
5. Vecol Terraplenagem e Pavimentacao Ltda/Vecol Usina Concreto 
Asfáltico - Usinas de produção de concreto asfáltico- Araxá/MG - PA 
nº 0910/2021. 6. Januário Francisco da Silva/Fazenda Ribeirão dos 
Baús; Baú Velho e Alvorada – Mat. 8.809; 8.810; 16.945 e 18.877 SRI 
Ituiutaba - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Culturas anuais, semiperenes e pere-
nes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Ituiu-
taba/MG - PA nº 0890/2021. 7. Joise de Cassia Faccini/Fazenda Santa 
Rosa - Gleba 02 (Parte Da Mat 56802) - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Gurinhatã/
MG - PA nº 0913/2021. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

26 1451028 - 1

O Superintendente de Projetos Prioritários, torna público o arquiva-
mento dos processos de Licenciamento Ambiental abaixo identificados, 
tendo em vista que a análise, bem como os documentos ali constantes 
serão unificados ao Processo nº 2023/2020 (SLA).
1) Revalidação da Licença de Operação: *Anglogold Ashanti Córrego 
do Sítio Mineração S/A - Lavra subterrânea com tratamento a úmido 
exceto pegmatitos e gemas, Unidade de tratamento de minerais UTM, 
Obras de infraestrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas), Bar-
ragem de contenção de rejeitos / resíduos e Pilhas de rejeito/estéril - 
Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00105/1989/013/2013 - Classe 6. *Anglo-
gold Ashanti Córrego do Sitio Mineração S/A - Mina Córrego do Sitio 
I - Lavra subterrânea sem tratamento ou com tratamento a seco, exceto 
pegmatitos e gemas, Lavra a céu aberto sem tratamento ou com trata-
mento a seco - minerais metálicos, exceto minério de ferro, Lavra a céu 
aberto com tratamento a úmido minerais metálicos, exceto minério de 
ferro, Unidade de tratamento de minerais UTM, Barragem de contenção 
de rejeitos/resíduos, Pilhas de rejeito/estéril e Estradas para transporte 
de minério/estéril - Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00111/1988/036/2016 
- Classe 6.

(a) Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que foi CON-
CEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada:
1) Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/RAS: 
*Vale S/A - Pilha de Estéril e Rejeito Cava Mina de Água Limpa 
(PDER Cava Água Limpa) - Disposição de estéril ou de rejeito inerte 
e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) 
em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade 
de construção de barramento para contenção - Santa Bárbara/MG - PA/
Nº 5229/2020 - Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Validade de 10 (dez) anos, com vencimento em 25/02/2031.

(a) Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.

O Superintendente de Projetos Prioritários - Suppri - torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. Informa 
que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais encon-
tram-se à disposição dos interessados nos sites: http://sistemas.meio-
ambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia
h t t p s : / / w w w . d r o p b o x . c o m / s h / m e 9 e q b e h z d s y o 5 z /
AADnrSxKcxEQTFmm7GiXeV3xa?dl=0
Comunica que os interessados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
Copam nº 225, de 2018, no site:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) (LAC2) - Licença Prévia (LP): *EBDE Energia S.A. / PCH Vila 
Bonito Alto - Sistemas de geração de energia hidrelétrica, exceto Cen-
tral Geradora Hidrelétrica - CGH - Peçanha/MG - PA/Nº 917/2021- 
Classe 4.

(a) Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários. Ato de 
Delegação SEMAD/SECEX Nº 01, de 10 de fevereiro de 2021.

26 1451066 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foram alteradas as razões sociais dos empreendimentos abaixo 
identificados:
1) De: Posto Gauchão de Tabuleiro Ltda (CNPJ 16.782.117/0001-04) 
– Para: Posto de Combustíveis Anacleto Tabuleiro Ltda (CNPJ 
34.904.459/0001-31) - PA/N° 51641962/2019. Validade: 
01/04/2029; 2) De: Posto Anacleto S.J. Manhuaçu Ltda. - ME 
(CNPJ 18.745.749/0001-23) – Para: Posto de Combustíveis São João 
Ltda (CNPJ 18.745.749/0001-23) – PA/Nº 29536/2013/002/2017. 
Validade: 26/10/2021; 3) De: Extragran Mineração Ltda (CNPJ 
08.780.953/0001-21) – Para: Mineração Vale do Rio Pardo Eirelli 
(CNPJ 14.723.777/0001-99) – PA/Nº 22103/2005/003/2017. Validade: 
31/10/2021.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

26 1451212 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que foi firmado 
o Termo de Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado: 
*Marcelo Rodrigues Barbosa e outro/Faz. Santa Juliana e Boa Vista - 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas) e Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura – Santa Juliana/MG – PA COPAM Nº. 01943/2015/001/2019 
- Classe 3. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da 
assinatura: 25/02/2021.

(a)Kamila Borges Alves. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
26 1451103 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado: - Licenciamento Ambiental Simpli-
ficado na modalidade LAS/RAS: 1) Eduardo Macedo Moreira de 
Andrade/Fazenda Santa Inês - Lavra a céu aberto - Criação de bovi-
nos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime exten-
sivo, culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura e produção de carvão vegetal 
oriunda de floresta plantada - Bocaiúva e Olhos D’Água/MG. PA/nº 
580/2021. Classe 2. Motivo: pelo não atendimento as informações 
complementares.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

26 1451261 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público o arquivamento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
- LAC2 (LOC): 1) Pemagran Mineração Ltda., Lavra a céu aberto 
– Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários – Franciscópolis/MG, PA/Nº 
16303/2011/004/2017, Classe 4. Motivo: perda do objeto.
- RenLO: 1) Frigorífico Aranã Eireli EPP, Abate de animais de 
médio e grande porte (suínos e bovinos), Teófilo Otoni/MG, PA/Nº 
00062/2000/008/2017, Classe 5. Motivo: não atendimento de informa-
ções complementares.
- LOC: 1) Gerdau Aços Longos S/A, Siderurgia e elaboração de pro-
dutos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa; 
Produção de laminados e trefilados de qualquer tipo de aço, sem tra-
tamento químico superficial; Usinagem, Barão de Cocais/MG, PA/Nº 
00010/1978/047/2016, Classe 6. Motivo: a pedido.
- LAC1 (LP+LI+LO): 1) Mineração Brasilmag Eireli, Lavra a céu 
aberto – Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários; Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Santa Rita do Itueto/MG, PA/Nº 19691/2012/004/2019 e AIA 
2193/2019, Classe 3. Motivo: perda do objeto.

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- LAC1 (RenLO): 1) Abatedouro Santa Maria Ltda., Secagem e salga de 
couros e peles; Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, capri-
nos, etc); Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubali-
nos, muares, etc), Santa Maria de Itabira/MG, PA/Nº 654/2021, Classe 
4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 25/02/2031.
- LAC1 (LOC): 1) Enzo Derivados de Petróleo Ltda., Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Catuji/MG, PA/Nº 99/2021, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 26/02/2031; 
2) Depósito de Madeiras Alexandre Ltda., Tratamento químico para 
preservação da madeira, Coroaci/MG, PA/Nº 5296/2020, Classe 4. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 26/02/2031; 
3) Mineração JC Ltda., Lavra a céu aberto – Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos mine-
rários; Lavra a céu aberto – Rochas ornamentais e de revestimento; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, peg-
matitos, gemas e minerais não metálicos, Conselheiro Pena/MG, PA/
Nº 33703/2013/004/2019 e AIA PA/Nº 1652/2019, Classe 3. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 27/02/2031.
- LAS RAS: 1) Mattar Logística e Serviços Ltda., Usinas de produção 
de concreto asfáltico, Teófilo Otoni/MG, PA/Nº 5471/2020, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 26/02/2031.

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAC1 (LP+LI+LO): 1) A.D.G. Mineração e Comércio de Granitos 
Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas ornamentais e de revestimento; 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegma-
titos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte de miné-
rio/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Santa 
Rita do Itueto/MG, PA/Nº 07829/2010/005/2019 e AIA 3949/2019, 
Classe 3. Motivo: impossibilidade técnica.

(a) Gesiane Lima e Silva. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro 

26 1451257 - 1

REPUBLICAÇÃO
Fica republicada a Pauta da 189ª Reunião Ordinária do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam), publicada no Diário 
Oficial do dia 26/02/2020, página 20, Caderno Executivo, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
Pauta da 189ª Reunião Ordinária do Plenário do Conselho Esta-
dual de Política Ambiental (Copam) Data: 10 de março de 2021, às 
14h. Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam, Dra. Marilia Carvalho de Melo.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 188ª RE de 10/02/2021.
5. Entrega do Prêmio Natureza Gerais 2020. Apresentação: Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad.
6. Contribuições da Indústria de Minas Gerais ao Desenvolvimento 
Sustentável. Apresentação: Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais - Fiemg.
7. Projeto Plantando o Futuro. Apresentação: Companhia de Desenvol-
vimento Econômico de Minas Gerais - Codemig.
8. Logística reversa em Minas Gerais. Apresentação: Fundação Esta-
dual do Meio Ambiente - Feam.

9. Programa de Regularização Ambiental - PRA. Apresentação: Insti-
tuto Estadual de Florestas - IEF.
10. Entrega do Selo Semad Recomenda 2020 e Lançamento do Edital 
2021. Apresentação: Semad.
11. Encerramento.

(a) Marilia Carvalho de Melo. Secretária de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do 

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).
26 1451238 - 1

O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Noro-
este de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com deci-
são pelo indeferimento:
1) Terrena Agronegocios Ltda/Fazenda Riacho - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Paracatu/MG. Processo: 772/2021. Motivo: ausência de 
informações necessárias para a análise dos estudos ambientais apre-
sentados; 2) Gilmar Guareschi/Colorado, Colorado II, Helena, Roça, 
Campo Grande, São Jorge, São Jorge II, Barriguda, Harmonia, São 
Miguel e Barriguda (Glebas 01, 02 E 04) - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Buritis/MG. Processo: 642/2021. Motivo: Impossibilidade Técnica.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Noro-
este de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambien-
tal abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva: *Fernão Rodrigues da Cunha e 
Outros/Fazenda Santa Rosa - Lugar Brejinho, Fazenda Santa Rosa - 
Lotes 67 e 68 - PCPER II e Fazenda Água Doce - Lote 66 - PCPER 
II – Culturas anuais, excluindo a olericultura – Paracatu/MG - PA/Nº 
20373/2008/002/2015 - Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. VALIDADE: 08 (OITO) ANOS;

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste de Minas.

26 1451174 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Minas Brita Minera-
ção e Comércio Ltda., Extração de rocha para produção de britas, Uni-
dade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco e Pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, Itaúna/MG, 
Processo nº 662/2021, ANM 833.984/2006, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até: 26/02/2031.

(a) Rafael Rezende Teixeira. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

26 1451241 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

O(A) Presidente do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente nomeia, 
nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 
1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, LUIS GABRIEL MENTEN MEN-
DOZA, MASP 1405122-1, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-22 MA1100323, de recrutamento amplo, para chefiar a Gerência 
de Recuperação Ambiental Integrada. 

O(A) Presidente do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos ter-
mos do art. 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a LUIS GABRIEL 
MENTEN MENDOZA, MASP 1405122-1, chefe da Gerência de Recu-
peração Ambiental Integrada, a gratificação temporária estratégica 
GTEI-1 MA1100364.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Por-
taria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo 
n° 58208/2020, Usuário: Sociedade Recreativa Filadelfia, Governador 
Valadares, Deferido com condicionantes, Portaria n°1501565/2021. 
*Processo n° 57934/2020, Usuário: Abreu e Lima / Pedreira São Pedro, 
Caratinga, Deferido com condicionantes, Portaria n°1501567/2021. 
*Processo n° 54028/2020, Usuário: Julenice Bonifacio Oliveira Rocha, 
Taparuba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1501577/2021. 
*Processo n° 06220/2021, Usuário: Indústria de Cosméticos Oriente 
Life Ltda ME, João Monlevade, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1501581/2021. *Processo n° 53090/2020, Usuário: SAAE - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Guanhães, Guanhães, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1501583/2021. *Processo n° 56993/2020, 
Usuário: Roner Martins Medeiros, Itanhomi, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1501585/2021. *Processo n° 57703/2020, Usuário: 
HG Hotelaria Ltda, Governador Valadares, Deferido com condicionan-
tes, Portaria n°1501586/2021. *Processo n° 05643/2021, Usuário: Ade-
mar Rocha Netto, Tarumirim, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1501588/2021. Os Processos Administrativos encontram-se disponí-
veis para consulta e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Governador Valadares, 26 de Fevereiro de 2021.
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PORTARIA IGAM Nº 13, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
Prorroga,excepcionalmente os prazos dispostos nos artigos 3º e 4º da 
Portaria IGAM nº 13/2019. 
A DIRETORIA-GERAL do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – 
Igam, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Estadual nº 21.972 
de 21 de janeiro de 2016 e Decreto Estadual nº 47.866 de 19 de feve-
reiro de 2020, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo, disposto no artigo 3º da Portaria IGAM 
nº 13/2019, para os cadastros referentes ao exercício de 2020 até 
31/03/2021.
Art. 2º Excepcionalmente, para o exercício de 2020, alterao prazo dis-
posto no artigo 4º da Portaria IGAM nº 13/2019, o qual passa ser de 
01/01/2020 a 31/03/2021.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de Fevereiro de 2021. 
Marcelo da Fonseca

Diretora Geral do Igam
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 59533/2020, Usuário: Joao Antonio Alves, Pirajuba, Defe-
rido, Portaria n°1900955/2021. *Processo n° 59663/2020, Usuário: 
Eduardo Fernando Binotto, Araxá, Deferido, Portaria n°1900956/2021. 
*Processo n° 08004/2020, Usuário: Sérgio Luiz Petrachi, Perdizes, 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102270032350117.
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